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Voltemo-nos para 
a -LiOnstituiçaQ 

L. G. NASCIMENTO SILVA 

Hoje é dia de eleição para 
renovação do Congresso Na
cional e para eleição de go
vernadores e assembleias le
gislativas dos Estados. 
Modernizam-se os quadros 
politicos do País e isso é im
portante. Mas, mais do que is
so: estaremos escolhendo 
também os componentes da 
Assembleia Constituinte. Pou
cos, muito poucos, estarão se 
dando conta de que essa esco
lha traçará Ss rumos do Bra
sil futuro. " 

A melhor fórmula seria cer
tamente a da convocação de 
uma Assembleia Constituinte 
com o objetivo exclusivo de 
votar uma Constituição. Mas 
o Governo assim não enten
deu. O funcionamento conjun
to da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal e da As
sembleia Constituinte exigirá 
soluções de conciliação dos 
trabalhos, sendo evidente que 
a Assembleia Constituinte de
verá receber prioridade pela 
urgência de uma solução 
constitucional definitiva, que 
irá dar ao funcionamento do 
Estado seus lineamentos basi
lares. 

É grande a complexidade da 
elaboração de uma nova 
Constituição. Ela demanda os 
cuidados de especialistas, co
mo bem acentua um eminente 
constitucionalista, o Profes
sor Karl Loewenstein: "O Di
reito Constitucional tornou-se 
uma ciência secreta para os 
iniciados; seu conhecimento 
está confinado a uma minoria 
de profissionais em prática 
jurídica e na burocracia go
vernamental." E logo a seguir 
observa: "O declínio do inte
resse por sua Constituição 
por parte da massa popular e, 
concomitantemente com isso, 
a perda de prestígio que pas
sou a sofrer, são fatos impres
sionantes assim como alar
mantes." ("Politicai Power 
and the Governement Pro-
cess", pág. 158). 

Nossa realidade conforma 
esse diagnóstico. No atual 
processo eleitoral brasileiro 
há mínimo interesse pela dis
cussão dos futuros rumos 
constitucionais do País. O po
vo não está indicando aos fu
turos constituintes qualquer 
opção, seja com relação ao re
gime do País, assim como aos 
vários problemas que sua or
ganização política deverá 
equacionar. Tampouco os in
telectuais, professores, juris
tas têm debatido os temas 
constitucionais. Afora o tra
balho da Comissão Arinos, os 
futuros constitucionalistas 
poucas achegas para seu tra
balho encontrarão. 

Há, entretanto, grandes op
ções a se fazer, por exemplo: 
presidencialismo ou parla
mentarismo? Uni ou bicame-
ralismo? Competências atri
buídas à União, Estados e 
Municípios, sistema tributá
rio, e tantas outras. Eu me 
pergunto desde logo: será 
mesmo bom mexer muito na 
estrutura nacional? Não me 
parece que seja o que melhor 
nos convém. Temos uma tra
dição constitucional de manu

tenção de certos princípios 
institucionais, e não seria 
aconselhável a mudança pela 
simples mudança, e sim, sim
plesmente, aprimorar as insti
tuições, renová-las apenas. E 
o melhor conselho que geral
mente os constitucionalistas e 
interessados no assunto indi
cam como o indicado, pois 
conserva princípios já incor
porados à vida nacional, à or
ganização do País. 

Afinal uma Constituição 
não é uma caixa mágica. Não 
opera milagres. Mas pode, e 
deve, conduzir a Nação a en
contrar seus caminhos verda
deiros, mudando o essencial 
apenas. Uma Constituição de
ve ser sintética, só tratando 
dos temas fundamentais. 

E indispensável na atual 
conjuntura, por exemplo, 
mantermos o crescimento de 
nossa economia. Dela depen
derão, não só a prosperidade 
nacional, mas ainda as possi
bilidades do País de alargar 
as medidas de proteção social, 
de criação de novos empre
gos, de melhoria dos padrões 
de alimentação, de combate 
às endemias, e tantas outras, 
todas também urgentes. As 
medidas necessárias à obten
ção desses objetivos não são, 
porém, de natureza constitu
cional, mas a Constituição po
de indicar os rumos a seguir. 
Nesses últimos vinte anos 
cresceu muito a economia do 
País, sua indústria, sua agri
cultura, seus serviços, colo-
cando-nos entre as maiores 
economias do mundo ociden
tal. Cresceu, também, sua or
ganização de trabalho, a força 
de seus sindicatos, como a da 
sociedade. A opinião pública 
existe. 

Ao mesmo tempo é necessá
rio que a Constituição seja 
sintética, que não se incluam, 
por exemplo, dispositivos que 
se tornem visivelmente inope
rantes, como ocorreu com a 
boa Constituição de 1946 que 
determinou a reserva de três 
por cento da receita federal 
para execução de obras con
tra a seca do Nordeste e ou
tros três por cento para valo
rização da economia da 
Amazónia, objetivos desejá
veis mas que não são de teor 
constitucional e que não po
deriam ser impostos obrigato
riamente pela Constituição, 
restringindo a competência 
de fixação orçamentária 
anual atribuída ao Poder Le
gislativo sobre proposta do 
Executivo. 

Como fazer uma boa Cons
tituição? Creio que é hora de 
recordarmos o ensinamento 
do grande Marshall, o maior 
juiz da Corte Suprema ameri
cana, no sentido de que a na
tureza de uma Constituição 
requer que "só os grandes li
neamentos sejam assinalados, 
seus objetivos importantes in
dicados e os interesses secun
dários que compõem tais ob
jetivos deduzidos de sua 
própria natureza" (Mc.Col-
loch v. Estado de Mariland). 
A lição é válida e preciosa até 
hoje. Creio que poderemos re
colhê-la com real proveito. 


